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PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE COQUEIRO BAIXO

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

“Município da Canção Italiana”


Boletim informativo da Câmara Municipal de Coqueiro Baixo – RS, das  sessões ordinárias realizadas nos dias 25 de novembro e 02, 09, 16 e 23 de dezembro de 2024 sob a Presidência do Vereador NESTOR JOSÉ ZAMBIASI.   
PROJETO  APROVADO
Nº 047/2024: “Autoriza o Poder Executivo a abrir Créditos Suplementares no valor de R$ 774.678,30 e, dá outras providências.” Os quais se destinam para remanejar e/ou adequar as dotações orçamentárias no que for necessário, para atendimento de despesas nas diversas secretarias do município.

Nº 048/2024: Dá denominação da Rua, do trecho de segmento entre a Rua Eduardo Zambiasi a Estrada Geral para a BR/386 neste Município de Coqueiro Baixo – RS, e dá outras providências. Para atender a solicitação dos familiares de DOMINGOS SALVI, os quais querem perpetuar o nome do seu pai neste município, com base nas Biografia anexo, diante deste fato, vimos solicitar autorização a esta casa Legislativa para que a nova rua aberta seja denominada de RUA DOMINGOS SALVI. A presente solicitação vem ao encontro de que o Sr. DOMINGOS SALVI foi um cidadão que sempre viveu em Coqueiro Baixo, hoje município, e lutou para seu desenvolvimento, sendo na época um dos sócios da Cooperativa, Flor da Serra, a qual deu inicio ao vilarejo, hoje Município de Coqueiro Baixo.
Nº 049/2024: ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO DE COQUEIRO BAIXO PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2025. Que dispõe sobre a estimativa de Receita e a fixação da Despesa do Município para o próximo exercício financeiro, em cumprimento ao disposto na Constituição da República Federativa do Brasil e no inciso III, parágrafo 5º da Lei Orgânica do Município de Coqueiro Baixo. Elaborada de forma compatível com o Plano Plurianual e os projetos prioritários propostos na Lei de Diretrizes Orçamentárias, o Projeto de Lei que ora apresentamos, visa garantir a continuidade das ações constantes do programa de governo, através da execução de projetos prioritários que buscam atender de forma crescente as demandas mais urgentes da população e estimular o desenvolvimento social, cultural e econômico do Município. A Receita foi prevista em 24.900.000,00 e a Despesa, fixada no mesmo valor da receita, contempla todas as demandas do município que necessitamos atender no exercício de 2025, conforme programação anunciada através da Lei de Diretrizes Orçamentárias, já apreciada pelos Nobres Edis. Elaboramos este orçamento para o próximo exercício dentro das previsões de arrecadação fornecidas pelos órgãos oficiais (CNM e FAMURS), além de utilizarmos os indicadores econômicos oficiais para subsidiar nossas projeções.

Nº 050/2024: “Autoriza o Poder Executivo, abrir um Crédito Especial, no valor de R$ 24.500,00 e, dá outras providências.” Para abertura de dotação orçamentária destinada ao pagamento da rescisão do Prefeito e Vice Prefeito deste município, em virtude de termino de Mandato.
As sessões ordinárias do Poder Legislativo para o mês de janeiro de 2025, realizar-se-ão nos dias 06, 13, 20 e 27 no horário das 19 horas. 
